
FUNÇÃO

 

REQUISITO MÍNIMO

 

CARGA HORÁRIA

 

REMUNERAÇÃO BASE

 

Nº VAGAS E DE RT (RESERVA TÉCNICA) POR

LOCALIDADE.

AGENTE COMBATE À ENDEMIAS - ter concluído, com aproveitamento,

curso de formação inicial, com carga

horária mínima de quarenta horas;

- ter concluído o ensino médio.

40 horas semanais R$ 1.550,00 02 SEDE;

01 ILHA DAS PEÇAS;

01 TAGAÇABA;

01 ILHA RASA;

01 ILHA DE SUPERAGUI

AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE

 

- residir na área da comunidade em que

atuar;

- ter concluído, com aproveitamento,

curso de formação inicial, com carga

horária mínima de quarenta horas;

- ter concluído o ensino médio.

40 horas semanais R$ 1.550,00 04 - SEDE;

01 – BATUVA/COMUNIDADE QUIROMBOLA;

01 SERRA NEGRA/ASSUNGUI/BANANAL;

01 PEDRA CHATA;

01 BERTIOGA/BARBADO;

01 ILHA DAS PEÇAS;

01 BARRA DE ARARAPIRA;

01 POTINGA/ RIO DO CEDRO;

01 SEBUI/CANUDAL/RIO DA RITA/VILA

FÁTIMA/VARADOURO;

01 MEDEIROS/MASSARAPUÃ;

01 ILHA RASA/PONTA DO LANÇO;

01 ALMEIDA/MARIANA;

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 03/2021 DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2021

EDITAL Nº 03/2021
DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2021
 
O Município de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, por intermédio da Comissão Especial de Seleção de Pessoal conforme designada pelo Decreto
Municipal nº 186, de 10 de agosto de 2021, TORNA PÚBLICO que, visando compatibilizar as vagas correspondentes aos cargos de Agente
Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias à Lei nº 11.350/2006 no que se refere à remuneração e requisitos mínimos para a
investiduras nos cargos promove as seguintes alterações no Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021:
A remuneração dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias passa a compatibilizar-se com o disposto no Artigo
9º-A, e os requisitos mínimos para a investidura dos cargos devem atender o disposto nos Artigos 6º e 7º, ambos da Lei 11.350/2006.
 

 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação
 
Município de Guaraqueçaba, 20 de agosto de 2021.
 
LILIAN RAMOS NARLOCH
Prefeita Municipal
 
SORAIA PATRUNI
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal
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